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= LEI N 2  1.554, DE 09.12.87 = 

"Concede Título de Cidadão Honorário do 

Município de Manhuaçu, ao Senhor Dou - 

tor DELANO BROCHADO ADJUTO" 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas 

Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito Muni-

cipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo i) - Fica concedido o Título de Cidadão 

Honorrio do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, ao 

Senhor Doutor DELANO BROCHADO ADJUTO; 

Artigo 22) - O Título, representado por Diploma 

especialmente confeccionado, será entregue ao agraciado em Re-

união Especial da Câmara Municipal de Manhuaçu; 

Artigo 39) - Revogadas as disposições em contra 

rio, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu(MG), 09 de dezembro de 1.987. 

FERNANDO!WILJ LOPES-PREFEITO MUNICIPAL 

ANTÔNIO CESl6' VIEIRA-ASSESSOR DE GABINETE. 


